
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO NA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

AO PROJETO DE LEI No 8.255, DE 2014 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
profissão de tripulante de aeronave e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA Nº 28 

Dê-se ao art. 89 do Substitutivo a seguinte redação: 

Art. 89. Resguardado o disposto no Capítulo III do Título 
IX do Código Brasileiro de Aeronáutica, os infratores das 
disposições constantes nesta Lei ficam sujeitos às 
penalidades previstas no art. 351 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de multas administrativas será 

regido pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2015. 

 

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
Presidente 


